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ATENÇÃO
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios,
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar.
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a
120 dias.
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento.

Unidade Requisitante*:

Responsável pela demanda*:

Cargo*: Matrícula*:

E-mail*: Tel.*: Cel.:

1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

2. Estimativa das quantidades, especificações e marcas (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)

Preencher e anexar o F.DADM.16 (clique na figura ao lado para efetuar o download)

3. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)

https://apmp.tjal.jus.br/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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4. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

Quais atividades são prejudicadas pela falta do Bem/Serviço ?
Quais os principais benefícios da aquisição/contratação ?
Quem serão os Beneficiários?
A aquisição/contratação é relevante e precisa ser priorizada? Porque?
A contratação está alinhada com os objetivos estabelecidos no Plano Estratégico do Poder de Justiça de
Alagoas?

5. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).
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8. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

OBSERVAÇÕES (Especificar itens 6, 7 e 8):

9. Anexos 

● Estimativa das quantidades - F.DADM.16(§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)
● Memórias de cálculo
● Documentos que lhe dão suporte. ( histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço;

ofícios; memorandos, encartes de especificações, projetos, etc.)
● Levantamento de mercado e Justificativa da escolha (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

10.Indicação de Fiscais (Servidores efetivos ou comissionados).

Fiscal: Matrícula:

FiscalSubstituto: Matrícula:

Assinatura do Requerente

Instalação

Configuração

Treinamento

Assistência

Operação

Transporte

Manutenção

Outro (especificar abaixo)


	Unidade Requisitante: Departamento de Saúde e Qualidade de Vida
	Responsável pela demanda: Georges Basile Christopoulos
	1 Definição do objeto  1 I do art 9 do Ato Normativo n 48 de 2019Row1: O Registro de Preços para o fornecimento de materiais odontológicos, por um período de 12 (doze) meses, para reabastecer os consultórios odontológicos do Departamento  de Saúde e Qualidade de Vida situados na sede do Tribunal de Justiça de Alagoas e no Posto Médico do Fórum da Capital, conforme a necessidade/demanda.
	Quais atividades são prejudicadas pela falta do BemServiço  Quais os principais benefícios da aquisiçãocontratação  Quem serão os Beneficiários A aquisiçãocontratação é relevante e precisa ser priorizada Porque A contratação está alinhada com os objetivos estabelecidos no Plano Estratégico do Poder de Justiça de AlagoasRow1: Quais atividades são prejudicadas pela falta do Bem/Serviço ?
O atendimento odontológico prestado aos servidores e magistrados do Poder Judiciário de Alagoas necessita de materiais odontológicos, que são imprescindíveis para a realização dos procedimentos de restauração de resina e de amálgama, raspagem de tártaro, profilaxia e polimento, remoção de sutura, atendimento de urgência, tomadas radiográficas periapicais e bitewings, ajuste oclusal, cimentação protética, restaurações provisórias/curativos etc.

Quais os principais benefícios da aquisição/contratação ?
A continuidade no atendimento odontológico de qualidade aos servidores e magistrados do Poder Judiciário de Alagoas, com a oferta de procedimentos de restauração dentária, raspagens e limpezas dentárias, atendimentos de urgência ( dor de dente e recimentação de próteses dentárias), remoção de suturas pós-extração dentária, orientações sobre higiene bucal, encaminhamento para tratamento especializado etc. 

Quem serão os Beneficiários?
Todos os servidores e magistrados do Poder Judiciário de Alagoas que necessitarem de atendimento odontológico.

A aquisição/contratação é relevante e precisa ser priorizada? Porque?
Os consultórios odontológicos do TJAL e do Fórum da Capital, se devidamente abastecidos dos itens elencados na planilha, oferecem atendimento odontológico a todos os servidores e magistrados do Poder Judiciário de Alagoas, de segunda-feira à sexta-feira, nos turnos da manhã e tarde, e, dessa forma, conferem comodidade  e agilidade aos pacientes na resolução de seus problemas bucais.
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